EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 02/2021, de 23/12/2021
REDE DE PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO


1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
1.1. Nome do projeto a ser selecionado:
1.2. Município/Região em que será realizado o projeto (de acordo com Anexo 9 do Edital de Seleção):

2. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CULTURAL CANDIDATA
2.1. Nome da Instituição Cultural:
2.2. Nº do CNPJ:
2.3. Endereço completo:
2.4. Telefone:
2.5. E-mail:
2.6. Página da internet (se houver):
2.7. Outras ferramentas de comunicação utilizadas (se houver):

3. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO CULTURAL
3.1. Nome do Responsável Legal:
3.2. Cargo:
3.3. CPF:
3.4. RG:
3.5. Data de Nascimento:
3.6. Endereço completo:
3.7. Telefone
3.8. E-mail:

4. DADOS SOBRE A ATUAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CULTURAL
4.1. Em quais das ações estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva sua instituição atua?
4.2. Qual o público que participa das iniciativas?
4.3. Especifique a área de experiência e temas com os quais a iniciativa cultural trabalha.
4.4. Descreva as atividades desenvolvidas pela instituição cultural.
4.5. A entidade cultural desenvolve atividades em algum equipamento cultural público (teatro, biblioteca, praça pública, galeria, museu, espaço polivalente, entre outros)? Se sim, qual(is)?
4.6. A entidade cultural desenvolve ações em rede com outras instituições ou grupos culturais (Pontos e Pontões de Cultura, ou não)? Se sim, de que forma? Descreva.
4.7. De que forma a instituição cultural promove o acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural em sua comunidade?
4.8. A instituição cultural desenvolve ações de formação e capacitação na área cultural? Se sim, quais ações e há quanto tempo?
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4.9. A instituição cultural articula ações em rede com escolas públicas ou privadas? Se sim, de que forma?
4.10. A instituição cultural desenvolve ações de proteção ao patrimônio cultural material e imaterial brasileiros? Se sim, de que forma?
4.11. Descreva a forma de alcance/divulgação das atividades para o público beneficiado pelas ações realizadas pela instituição cultural. Informe a quantidade de pessoas envolvidas e beneficiadas, tanto diretamente quanto indiretamente, nas ações realizadas pela instituição cultural.
4.12. Indique qual é a abrangência do público beneficiado pelas ações da instituição cultural.
4.13. A entidade cultural desenvolve ações para promoção da inclusão das pessoas com deficiência e(ou) mobilidade reduzida? Descreva.

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO (Item 7 do Edital de Seleção):
6.1.	Formulário de Inscrição devidamente preenchido (Anexo 10);
6.2.	Declaração Conjunta (Anexo 1), devidamente datada e assinada pelo responsável legal da instituição cultural;
6.3. Plano de Trabalho (Anexo 2), devidamente datado e assinado pelo responsável legal da instituição cultural;
6.4. Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 3), devidamente datado e assinado pelo responsável legal da instituição cultural;
6.5. Cópia simples do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que comprove constituição jurídica de, no mínimo, 03 (três) anos;
6.6. Cópia simples do Estatuto Social da instituição cultural e caso tenha sido atualizado, cópia da atualização;
6.7. Cópia simples da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do dirigente em exercício;
6.8. Cópia simples do comprovante de endereço da instituição cultural, tais como contas de água, luz, correspondência bancária, estatuto ou contrato de aluguel;
6.9. Cópia simples do RG, CPF e comprovante de endereço do responsável legal da instituição cultural;
6.10. Cópia simples da tela do cadastro realizado e concluído na Plataforma Rede Cultura Viva (no endereço eletrônico culturaviva.gov.br) ou do e-mail de confirmação de conclusão do cadastro, de acordo com os itens 3.4 e 13 do Edital de Seleção; e
6.11. Portifólio que comprove, no mínimo, 03 (três) anos, a partir da data de publicação do Edital de Seleção, de realização de atividades culturais e experiência prévia no objeto do projeto proposto - relatório de atividades na área de atuação, bem como, cópias de materiais diversos que ajudem os avaliadores a conhecerem melhor a atuação da instituição cultural, tais como: cartazes, folders, fotografias ou material audiovisual (DVDs ou CDs), folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais. Os candidatos poderão apresentar outros materiais que julguem significativos para a avaliação, tais como depoimentos, programas, convites para participar de eventos, entre outras formas de registro das ações referentes ao objeto do Edital.
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